
na data de sua publicação.
Município de Machado, 1º de março 
de 2024  
                                      
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal     
--------------------------------------------------
DECRETO Nº 8.598, DE 1º DE MAR-
ÇO DE 2024

Aprova o Desmembramento do lote 
situado na Av. João Marcelino de 
Carvalho, Boa Fé, de propriedade do 
Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando o Alvará nº 1043, 
expedido em 23/02/2024, pelo setor 
de Cadastro Imobiliário, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão;

DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizado o desmem-
bramento do imóvel de propriedade 
do Município de Machado, localizado 
na Av. João Marcelino de Carvalho, 
Boa Fé;

Art. 2º O imóvel será desmembrado 
da seguinte forma:
* Área 1 com área de 1.775,03m², 
com frente para Av. João Marcelino 
de Carvalho, Boa Fé, com a inscrição 
cadastral nº 01.03.104.0110.0001;
* Área 2 com área de 1.030,00m², 
com frente para Av. João Marcelino 
de Carvalho, Boa Fé, com a inscrição 
cadastral nº 01.03.104.0700.0001.
• Ficando remanescente uma 
área de 55.822,16m², com a inscrição 
cadastral nº 01.03.104.0836.0001.

* Este Desmembramento é aprovado 
nos moldes do art. 87, parágrafo 
2º da Lei Complementar nº 002 de 
10/10/2006, visto não ser necessária 
à abertura de novas vias, nem prolon-
gamento, modificação ou ampliação 
dos logradouros já tampouco de 
execução de obras ou melhoramen-
tos públicos.  

Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de março 
de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 014/2024
Partes: Município de Machado/ 
PISCICULTURA PEIXE BRAVO LTDA 
ME 
Processo Administrativo 020/2024 – 
Dispensa Eletrônica 004/2024.
Objeto: Aquisição de alevinos e 
peixes adultos para viabilizar a ação 
de repovoamento do Lago Artifi-
cial - Prainha, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente do 
Município de Machado/MG.
Valor: R$ 13.200,00 (treze mil e 
duzentos reais).
Vigência: 01/03/2025
--------------------------------------------------
Extrato do I Termo Aditivo à Ata RP n° 
002/2023
Partes: Município de Machado/EL-
LEVEN COMERCIO E SERVICOS 
INTEGRADOS EIRELI
Processo Licitatório n.º: 368/2022
Objeto: prorrogação de prazo
Assinatura: 28/02/2024
Vigência: 28/02/2025
--------------------------------------------------
Extrato do II Termo Aditivo à Ata RP 
n° 002/2023
Partes: Município de Machado/AVAN-
ÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA – EPP
Processo Licitatório n.º: 368/2022
Objeto: prorrogação de prazo
Assinatura: 28/02/2024
Vigência: 28/02/2025
--------------------------------------------------
Extrato do III Termo Aditivo à Ata RP 
n° 002/2023
Partes: Município de Machado/PE-
DRO HENRIQUE GOMES BRAN-
DÃO EIRELI
Processo Licitatório n.º: 368/2022
Objeto: prorrogação de prazo
Assinatura: 28/02/2024
Vigência: 28/02/2025

LEI ORDINÁRIA Nº 4.078, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a doação com encar-
gos de imóvel público, com área 
de 608,83 m², à empresa FENIX-
NET TELECOM LTDA, CNPJ nº 
13.527.222/0001-09, e dá outras 
providências. 
O povo de Machado, por meio de 
seus representantes, aprova e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica doado à empresa 
“Fenixnet Telecom Ltda”, inscrita 
no CNPJ n° 13.527.222/0001-09 
sediada à Rua Major Onofre, n° 364, 
Santa Centro, Machado/MG, CEP 
37.750-000, o Lote nº 13, do imóvel 
registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis, Matrícula nº 11.383, Livro nº 
2, com área a ser desmembrada de 
608,83 m2 (seiscentos e oito metros 
quadrados e oitenta e três centíme-
tros), conforme Croqui e Memorial 
Descritivo, partes integrantes desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado 
em R$ 171.000,00 (cento e setenta 
e um mil reais), conforme Laudo de 
Avaliação emitido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-
-MG, parte integrante desta Lei.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º 
desta Lei será outorgada à empresa 
acima identificada, ficando a donatá-
ria do imóvel a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem 
doado para exercer atividades ine-
rentes às suas finalidades;
II - protocolizar no prazo de 06 (seis) 
meses, contados da publicação 
da Lei de Doação, junto ao setor 
competente do Município, projeto 
arquitetônico completo, bem como 
cronograma físico das obras a 
serem realizadas na área objeto 
desta doação, para fins de análise e 
aprovação; 
III – concluir as obras a serem edifi-
cadas no lote doado no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da 
publicação da Lei de Doação, con-
forme previsto na Carta de Intenção 
anexa a esta lei;
IV – cumprir o Termo de Compromis-
so de Encargos, definidos no valor de 
R$ 6.607,88 (seis mil e seiscentos e 
sete reais e oitenta e oito centavos).
Art. 3º Os encargos a que se refere 
o Inciso IV do artigo anterior serão 
executados por meio da instalação 
e disponibilização de 6 (seis) pontos 
de internet em câmeras de monito-
ramento no Distrito de Douradinho, 
pelo prazo de 24 meses a contar 
após a publicação desta Lei.
Art. 4º Fica expressamente vedado 
à donatária, sob qualquer pretexto, 
vender, locar, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a 
posse ou o domínio do lote objeto 
da presente doação, pelo prazo de 
10 (dez) anos, a contar da data da 
publicação desta Lei.
§1º Fica a donatária autorizada a 
proceder à baixa da averbação, in-
dependentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que 
atestado, mediante Decreto do Poder 
Executivo, o cumprimento de todos 
os encargos constantes na presente 
Lei, devendo o citado Decreto ser 
averbado junto à matrícula do imóvel.
§2º Verificado o cumprimento dos 
encargos e a baixa da averbação, 
nos termos do parágrafo anterior, fica 
o Município de Machado autorizado 
a outorgar escritura pública definitiva, 

DECRETO Nº 8.588, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre autorização para escri-
turação de imóvel de propriedade do 
Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Or-
gânica Municipal e de acordo com a 
Lei Municipal nº 1587 de 17/10/2003;

DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a escritura-
ção do imóvel abaixo relacionado, a 
Senhora ADRIANA PAES MARTINS, 
CPF: 027.855.716-30, conforme 
cadastro do Município:
I – Um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Irmão 
Germano, Jardim Nova Machado I, 
identificado como sendo Quadra 02, 
lote 19, com a inscrição cadastral nº 
01.03.224.0262.0001

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 21 de feverei-
ro de 2024  
                                    
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------  
DECRETO Nº 8.597, DE 1º DE MAR-
ÇO DE 2024

Dispõe sobre autorização para escri-
turação de imóvel de propriedade do 
Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Or-
gânica Municipal, e de acordo com a 
Lei Municipal nº 1587 de 17/10/2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a escrituração 
do imóvel abaixo relacionado, ao Se-
nhor SEBASTIÃO SÉRGIO MILAN, 
CPF: 396.766.416-34, conforme 
cadastro do Município:

I – Um terreno com uma área de 
200,00m², localizado na Rua Irmão 
Germano, Jardim Nova Machado, 
identificado como sendo Quadra I, 
lote 23, com a inscrição cadastral nº 
01.03.164.0225.0001

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor 
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mantendo apenas a obrigação conti-
da no caput deste artigo.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput 
deste artigo, fica autorizado à dona-
tária mudar a finalidade da doação, 
mediante anuência expressa e prévia 
do município, mantendo inalterados 
os empregos diretos e demais requi-
sitos taxativos elencados e pactuados 
na carta de intenção firmada entre 
doador e donatária, parte integrante 
desta lei.
§4º Fica autorizado à donatária, após 
outorgada escritura pela municipa-
lidade conforme §2º deste artigo, a 
contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancá-
rias do país até o limite estipulado por 
Decreto Municipal específico.
Art. 5º O lote objeto da doação, a 
que se refere a presente Lei, deverá 
ser utilizado, obrigatoriamente, para 
o objetivo da donatária, nos moldes 
estabelecidos em Carta de Intenção 
apresentada ao Município, conforme 
o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja 
utilizado para a finalidade pretendida 
pela donatária, nos moldes da Carta 
de Intenção, mencionada no caput 
do presente artigo, o lote objeto da 
doação será revertido ao patrimônio 
do Município, independentemente de 
indenização, com todas as benfeito-
rias, sejam elas úteis, necessárias 
ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei 
será realizada sem ônus para o Muni-
cípio, no tocante às lavras e registros 
dos atos necessários à transmissão 
do lote referido no Art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva 
de doação de transmissão do lote 
será outorgada por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condiciona-
dos nesta Lei deverão ser transcritos, 
na íntegra, tanto na escritura quanto 
na matrícula do imóvel mencionados 
no art. 1º desta Lei, na competente 
serventia.
Art. 7º Em caso de descumprimento 
de quaisquer dos encargos previstos 
nesta Lei, ou, ainda, na hipótese de 
o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, 
não atender às finalidades da pre-
sente doação, nos prazos estipulados 
nesta Lei, o lote será revertido ao 
Município.
Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplicará, em caso de 
eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente lei, mediante 
a ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente 
comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei Ordinária n. 3.905 de 
10 de Outubro de 2.023.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

LEI ORDINÁRIA Nº 4.079, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024
Autoriza o Município de Machado a 
desafetar a área que menciona e dá 
outras providências. 
  O povo do Muni-
cípio de Machado, por seus represen-
tantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
   Art. 1º 
Fica desafetada o imóvel registrado 
sob a matricula n° 26.248, Livro 02, 
Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Machado/MG, com área 
de 270,23 m2 (duzentos e setenta 
metros e vinte e três centímetros 
quadrados), identificada com Lote 
A, desmembrada da área maior 
da matrícula n° 21.218, situada no 
Loteamento denominado “Parque 
das Palmeiras”, neste município, 
à Rua Walter Palmeira, dentro dos 
seguintes limites e confrontações: 
“Inicia-se a descrição deste perí-
metro no vértice P1, definido pelas 
coordenadas E: 404.995,9849 m e 
N: 7.601.260,8663 m; confrontando 
com Lote 13 - Quadra C, segue por 
azimute 78° 58’ 44,0226” e distância 
de 18,48 m até o vértice P2, definido 
pelas coordenadas E: 405.014,1275 
m e N: 7.601.264,3998m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, 
segue por azimute 212° 35’ 41,9036” 
e distância de 0,83m até o vértice 
PC1, definido pelas coordenadas E: 
405.013,6819 m e N: 7.601.263,7029 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 207° 
50’ 51,6968” e distância de 0,83 m 
até o vértice PC2, definido pelas 
coordenadas E: 405.013,2946m e 
N: 7.601.262,9698 m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue por 
azimute 202° 55’ 24,4151” e distância 
de 0,89m até o vértice PC3, definido 
pelas coordenadas E: 405.012,9474 
m e N: 7.601.262,1488 m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, 
segue por azimute 197° 32’ 31,9897” 
e distância de 0,98m até o vértice 
PC4, definido pelas coordenadas E: 
405.012,6507 m e N: 7.601.261,2102 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 192° 
00’ 56,2990” e distância de 0,95m 
até o vértice PC5, definido pelas 
coordenadas E: 405.012,4538 m e 
N: 7.601.260,2851 m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue por 
azimute 186° 36’ 40,8603” e distância 
de 0,94m até o vértice PC6, definido 
pelas coordenadas E: 405.012,3458 
m e N: 7.601.259,3533 m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, se-
gue por azimute 180° 58’ 57,5740% 
e distancia de 1,03 m até o vértice 
PC7, definido pelas coordenadas E: 
405.012,3282 m e N: 7.601.258,3272 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 175° 
19’ 25,2379” e distância de 0,95m 
até o vértice PC8, definido pelas 
coordenadas E: 405.012,4055 m e 
N: 7.601.257,3822 m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue por 
azimute 169° 33’ 52,1207” e distância 
de 1,06m até o vértice PC9, definido 
pelas coordenadas E: 405.012,5980 

m e N: 7.601.256,3370 m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, 
segue por azimute 163° 45’ 02,6541” 
e distância de 0,96 m até o vértice 
PC10, definido pelas coordenadas E: 
405.012,8676 m e N: 7.601.255,4120 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 157° 
48’ 59,8935” è distância de 1,11 m 
até o vértice PC11, definido pelas 
coordenadas E: 405.013,2862 m e 
N: 7.601.254,3854 m, confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue 
por azimute 151° 33’40,9597” e 
distância de 1,07m até o vértice 
PC12, definido pelas coordenadas E: 
405.013,7969 m e N: 7.601.253,4424 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 145° 
29’ 15,1431” e distância de 1,05m 
até o vértice PC13, definido pelas 
coordenadas E: 405.014,3914 m e 
N: 7.601.252,5778’m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue por 
azimute 139° 26’31,9403” e distância 
de 1,06m até o vértice PC14, definido 
pelas coordenadas E: 405.015,0788 
m e N: 7.601.251,7746 m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, 
segue por azimute 133° 31’ 56,0380” 
e distância de 1,00m até o vértice 
PC15, definido pelas coordenadas E: 
405.015,8073 m e N: 7.601.251,0825 
m; confrontando com Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 127° 
54’ 34,4492” e distância de 0,96 m 
até o vértice PC16, definido pelas 
coordenadas E: 405.016,5639 m e 
N: 7.601.250,4933 m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue 
por azimute 122° 41’ 18,8373” e 
distância de 0,86 m até o vértice 
PC17, definido pelas coordenadas E: 
405.017,2904 m e N: 7.601.250,0271 
m; confrontando com ‘Rua Walter 
Palmeira, segue por azimute 117° 
47’ 31,4380” e distâncla de 0,84 m 
até o vértice PC18, definido pelas 
coordenadas E: 405.018,0368 m e 
N: 7.601.249,6337 m; confrontando 
com Rua Walter Palmeira, segue por 
azimute 113° 27’ 55,0093” e distância 
de 0,67m até o vértice PC19, definido 
pelas coordenadas E: 405.018,6475 
m e N: 7.601.249,3686 m; confron-
tando com Rua Walter Palmeira, 
segue por azimute 109° 29’ 47,9552” 
e distância de 0,72m até o vértice 
P3, definido pelas coordenadas E: 
405.019,3248 m e N: 7.601.249,1288 
m; confrontando com Lote Rema-
nescente, segue por azimute 258° 
42’ 04,2518” e distância de 21,03 
m até o vértice P4, definido pelas 
coordenadas E: 404.998,7020m e N: 
7.601.245,0084 m; confrontando com 
Lote 9A - Quadra 1, segue por azimu-
te (350° 33’ 00,2886” e distância de 
1,75m até o vértice P5, definido pelas 
coordenadas E: 404.998,4152 m e N: 
7.601.246,7315 m; confrontando com 
Lote 8 - Quadra 1, segue por azimute 
350° 29’ 39,3433” e distância de 
11,98 m até o vértice P6, definido pe-
las coordenadas E: 404.996,4374 m 
e N. 7.601.258,5431 m; confrontando 
com Lote 8 - Quadra 1, segue por 
azimute 348° 58’ 41,6685” e distância 
de 2,37 m até o vértice P1, encerran-
do este perímetro”, estando todas as 

coordenadas aqui descritas georrefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Bra-
sileiro e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51 WGr, fuso 225, 
tendo como datum o SIRGAS-2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área 
e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM, conforme 
memorial descritivo elaborado pelo 
Eng° Civil Gabriel Nasser Barix, 
CREA 298357/D e croqui anexos que 
ficam fazendo parte integrantes e 
complementares desta Lei.
Parágrafo Único: O croqui e o memo-
rial descritivo referidos do caput do 
presente artigo apresentam a área 
ora desafetada.
Art. 2º O imóvel ora desafetado será 
destinado por meio de doação a 
empresa “Adriana Maria José Mar-
tins” inscrita no CNPJ sob o número 
09.586.771/0001-87, sediada na 
Avenida Ricardo Anonni Filho, nº 724 
– Centro, Machado/MG. 
Parágrafo Único: Fica autorizado 
o Município de Machado a realizar 
todos os procedimentos necessários 
ao desmembramento e abertura de 
nova matrícula da área ora desafeta-
da disposta no artigo 1º desta lei. 
Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Wilian da Silva
 Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------
LEI ORDINÁRIA Nº 4.080, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos 
e agentes políticos do município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a revisão 
geral anual da remuneração dos ser-
vidores públicos e agentes políticos 
da Administração Direta, Autarquias 
Municipais e Conselheiros Tutelares 
do Município de Machado.
 
Art. 2º Para o exercício de 2024, o 
índice de revisão geral anual das re-
munerações dos servidores públicos 
e agentes políticos da Administra-
ção Direta, Autarquias Municipais e 
Conselheiros Tutelares do Município 
de Machado, bem como as aposen-
tadorias e pensões regidas pela Lei 
Municipal nº 24, de 12 de novembro 
de 1948, será de 4,62% (quatro 
vírgula sessenta e dois por cento), a 
partir de 01 de janeiro de 2024, na 
forma do inciso X do art. 37 da Cons-
tituição Federal e art. 74, § 1º, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Art. 3º - A revisão geral anual de que 
trata o art. 2º observará as seguintes 
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condições:
I - autorização na lei de diretrizes 
orçamentárias;
II - previsão do montante da respecti-
va despesa e correspondentes fontes 
de custeio na lei orçamentária anual;
III - comprovação da disponibilidade 
financeira que configure capacidade 
de pagamento, preservados os com-
promissos relativos a investimentos 
e despesas continuadas nas áreas 
prioritárias de interesse econômico 
e social;
IV – atendimento aos limites para 
despesa com pessoal de que tratam 
o art. 169 da Constituição Federal e 
Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a complementar os 
vencimentos dos servidores públicos 
municipais que não atingirem o valor 
do salário mínimo vigente no País.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 
2024.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------
LEI ORDINÁRIA Nº 4.081, DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a revisão geral anual 
da remuneração dos estagiários, ser-
vidores públicos e agentes políticos 
do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências. 

O povo do Município de Machado, 
por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e a Mesa Diretora, 
através da Presidência, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a revisão 
geral anual da remuneração dos 
servidores públicos, estagiários e 
agentes políticos do Poder Legislati-
vo Municipal..

Art. 2º A recomposição que trata o 
art. 1º desta lei insere-se na revisão 
geral anual garantida pelo art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal do 
Brasil, como também pelo art. 18, 
§2º, da Lei Orgânica Municipal, re-
presentando simples preservação do 
poder aquisitivo das remunerações, 
sem acréscimo  de qualquer aumento 
real em relação à inflação do perío-
do, respeitando, assim, o disposto na 
Súmula 73 do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, bem como o 
limite imposto no inciso XI, do art. 37 
da Constituição Federal do Brasil.

Art. 3º Para o corrente exercício o ín-
dice de revisão geral anual das remu-
nerações dos estagiários, servidores 
públicos e agentes políticos será de 
4,62% (quatro virgula sessenta e dois 
por cento), a partir de 01 de janeiro 

de 2024, na forma do inciso X, do art. 
37 da Constituição Federal e todos os 
dispositivos previstos na Lei Orgânica 
Municipal.

Parágrafo Único. O índice citado no 
caput deste artigo corresponde ao 
IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado 
nos últimos doze meses, tratando 
apenas do valor acumulado a título 
de inflação.

Art. 4º As despesas decorrentes des-
ta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas, consigna-
das no detalhamento das despesas 
da Câmara Municipal de Machado 
referente ao exercício financeiro de 
2024. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia do mês 
de janeiro de 2024.

Art. 6º. Revogam-se todas as disposi-
ções em contrário.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------
LEI ORDINÁRIA Nº 4.082, DE 1º DE 
MARÇO DE 2024

Institui o Programa Mais Café, para 
prestação de serviço de assistência 
técnica e gerencial, especializada em 
cafeicultura, aos pequenos e médios 
produtores rurais, em atendimento à 
política municipal de apoio e incentivo 
à atividade agrícola do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do 
Município de Machado, o Programa 
Mais Café, para prestação de serviço 
de assistência técnica e gerencial, 
especializada em cafeicultura, aos 
pequenos e médios produtores rurais, 
e em atendimento à política municipal 
de apoio e incentivo à atividade agrí-
cola do Município de Machado, com 
o objetivo de incentivar, mediante a 
concessão de benefícios para ma-
nutenção, expansão e diversificação 
de propriedades rurais, visando ao 
desenvolvimento econômico-social e 
ambiental, especialmente os que ve-
nham ampliar a renda, a qualidade de 
vida e a dignidade do agricultor e sua 
família, que consiste em subsidiar:
a) A prestação de serviço 
de assistência técnica e gerencial  
especializada em cafeicultura, aos 
pequenos e médios produtores 

rurais, que possuam propriedade no 
Município de Machado com até 02 
(dois) módulos fiscais, ou seja, até 52 
ha (cinquenta e dois hecatares).

Parágrafo único. O programa ora 
estabelecido não exclui outros benefí-
cios que tenham sido ou venham a 
ser concedidos, nas formas da lei.

Art. 2º - São considerados produtores 
rurais para efeitos da presente lei, 
toda pessoa ou família, que explore 
atividade agrícola em imóvel rural do 
município de Machado, seja proprie-
tário, arrendatário, meeiro, parceiro 
ou posseiro, desde que, obrigatoria-
mente, o imóvel rural esteja em plena 
atividade agrícola.

Art. 3º - Toda atividade econômica, 
bem como sua expansão qualitativa 
e quantitativa, observará a legislação 
municipal, mormente àquela do plano 
diretor do município.

Art. 4º - Compete à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente o 
cadastramento do produtor rural, bem 
como, a execução e a coordenação 
do Programa Mais Café.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA

Art. 5º - O Programa Mais Café, do 
qual trata-se a presente Lei, tem 
como objetivos:
 I – Objetivo Geral: fomentar 
e incentivar a produção agrícola no 
município como forma de diversifica-
ção de atividade econômica integrada 
e sustentável, aumentando a geração 
de emprego e renda, melhorando 
a qualidade de vida dos produtores 
rurais;
 
 II - Objetivos Específicos:
 a) Garantir a qualidade da 
produção de café no Município;
 b) Realizar o cadastramen-
to das propriedades rurais;
 c) Fortalecer a produção 
cafeeira como atividade econômica 
sustentável.

CAPÍTULO III
DO MUNICÍPIO

Art. 6º - Para implementação das 
medidas objetivadas, compete à 
Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente a execução dos seguintes 
serviços:
 a) Divulgar o Programa 
Mais Café, tornando-o amplamente 
conhecido;
b) Realizar a inscrição do produtor 
rural utilizando os formulários, confor-
me Anexo I e II;
c) Fornecer o Termo de Sigilo e 
Confidencialidade ao produtor rural 
após cadastro do mesmo, conforme 
Anexo III.
d) Orientar o uso racional dos 
insumos agrícolas para condução da 
cultura do café;
 e) Realizar a análise da 

plantação, bem como, a detectação 
de pragas e doenças,   falhas 
no plantio e afins;
 f) Realizar a coleta e inter-
pretação de análise de solos;
g) Fornecer o Receituário Agronômi-
co após visita técnica e análise da 
lavoura de café;
 h) Orientar as boas práticas 
agrícolas e de gestão de modo a 
atender às exigências da legislação 
brasileira;
 i) Oferecer suporte em 
assuntos ligados ao meio ambiente;
 j) Compartilhar informa-
ções, experiências e transmitir conhe-
cimentos práticos;
k) Executar as metas relacionadas ao 
Programa Mais Café, promovendo a 
integração entre os demais progra-
mas desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente e a 
política municipal de apoio e incentivo 
à atividade agrícola;

CAPÍTULO IV
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 7º - Aos beneficiários do Pro-
grama Cultivando com Precisão, 
compete:
a) Fornecer informações corretas 
sobre a propriedade rural, bem como, 
sobre as lavouras já implantadas.
 
Art. 8º - O beneficiário requerente de-
verá atender aos seguintes requisitos:
 a) Apresentar CND – Certi-
dão Negativa de Débito, comprovan-
do não possuir  nenhuma 
pendência financeira com o Município 
de Machado, de qualquer  nature-
za, tributária ou não;
 b) Comprovar que o imóvel 
rural se localiza no Município de 
Machado;
 d) ter como renda principal 
a atividade rural;

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º - O Programa Mais Café aten-
derá pequenos e médios produtores 
rurais do Município de Machado/MG.

Art. 10 - Os produtores rurais bene-
ficiados pelo incentivo da presente 
lei, deverão respeitar a legislação 
vigente.

Art. 11 - A realização dos serviços 
dependerá de aprovação prévia 
do Município e será executada em 
conformidade com as condições fi-
nanceiras e orçamentárias, observan-
do-se a disponibilidade de datas para 
concretização destes, sem prejuízo 
do serviço público.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Município de Machado, 1º de março 
de 2024
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
---------------------------------------------------



04  01 de março de 2024

LEI ORDINÁRIA Nº 4.083, DE 1º DE 
MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a doação, com 
encargos, de imóveis públicos com 
área de 450,00 m² e 450,00 m² 
à empresa Flávio Botazini Felix, 
inscrita no CNPJ sob o número 
43.707.351/0001-40 e dá outras 
providências. 
O povo de Machado, por meio de 
seus representantes, aprova e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a doar, com 
encargos, imóveis públicos, situados 
no “Loteamento do Parque”, Lote nº 
03, Quadra “C” e Lote n° 09, Quadra 
“B” registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Machado sob as Ma-
trículas nº 19.259 e 19.253 ambos do 
Livro 2 do Registro Geral, Ficha nº 1, 
com área de 450,00 m2 (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados) e 
450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta 
metros quadrados) respectivamente, 
conforme Croquis, partes integrantes 
desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes foram ava-
liados pela Comissão de Avaliação 
do Município de Machado-MG no 
importe de R$ 270.000,00 (duzentos 
e setenta mil reais) cada, sendo os 
Laudos de Avaliação partes integran-
tes desta Lei.
Art. 2º A doação de que trata o 
art. 1º desta Lei será outorgada 
à empresa Flávio Botazini Felix, 
inscrita no CNPJ sob o número 
43.707.351/0001-40, com sede à 
Rua Ernesto Mariano Leute, nº 114 – 
Jardim Chamonix, CEP 37.750-000, 
Município de Machado/MG.
Art. 3º Fica obrigada a donatária dos 
imóveis de que trata o art. 1º desta 
Lei a cumprir os encargos previstos 
no termo de compromisso anexo esta 
Lei.
Art. 4º Fica expressamente vedado 
à donatária, sob qualquer pretexto, 
vender, locar, doar, ou, por qualquer 
outra forma, transmitir a terceiros a 
posse ou o domínio dos lotes objetos 
da presente doação, pelo prazo de 
2 (dois) anos, a contar da data da 
publicação desta Lei.
§1º Fica a donatária autorizada a 
proceder à baixa da averbação, in-
dependentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que 
atestado, mediante Decreto do Poder 
Executivo, o cumprimento de todos 
os encargos constantes na presente 
Lei, devendo o citado Decreto ser 
averbado junto à matrícula do imóvel.
§2º Verificado o cumprimento dos 
encargos e a baixa da averbação, 
nos termos do parágrafo anterior, fica 
o Município de Machado autorizado 
a outorgar escritura pública definitiva, 
mantendo apenas a obrigação conti-
da no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput 
deste artigo, fica autorizada à dona-
tária mudar a finalidade da doação, 
mediante anuência expressa e prévia 
do município, mantendo inalterados 
outros requisitos elencados e pactua-
dos entre doador e donatária.

§4º Fica autorizado à donatária, após 
outorgada escritura pela municipa-
lidade conforme §2º deste artigo, a 
contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancá-
rias do país até o limite estipulado por 
Decreto Municipal específico.
Art. 5º O lote objeto da doação, a 
que se refere a presente Lei, deverá 
ser utilizado, obrigatoriamente, para 
o objetivo da donatária, nos moldes 
estabelecidos em Carta de Intenção 
apresentada ao Município, conforme 
o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja 
utilizado para a finalidade pretendida 
pela donatária, nos moldes da Carta 
de Intenções, mencionada no caput 
do presente artigo, o e no Termo de 
Compromisso pactuado, o lote objeto 
da doação será revertido ao patrimô-
nio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeito-
rias, sejam elas úteis, necessárias 
ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei 
será realizada sem ônus para o Muni-
cípio, no tocante às lavras e registros 
dos atos necessários à transmissão 
do lote referido no Art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva 
de doação de transmissão do lote 
será outorgada por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condiciona-
dos nesta Lei deverão ser transcri-
tos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas do imóvel 
mencionado no art. 1º desta Lei, nas 
competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento 
de quaisquer dos encargos previstos 
nesta Lei, ou, ainda, na hipótese de 
a donatária deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, 
não atender às finalidades da pre-
sente doação, nos prazos estipulados 
nesta Lei, o lote será revertido ao 
Município.
Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplicará, em caso de 
eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente lei, mediante 
a ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente 
comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 1º de março 
de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------
LEI COMPLEMENTAR Nº 263, DE 22 
DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre Plano de Cargos, Car-
reiras e Remuneração dos servidores 
públicos lotados no Instituto de Pre-
vidência  dos Servidores Públicos do 
Município de Machado- IPREM-MA-
CHADO e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, 
por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e a Mesa Diretora, 

através da Presidência, promulga a 
seguinte resolução:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES

Art. 1º. O presente Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração dos 
Servidores Públicos do  Município de 
Machado-MG lotados no Instituto de 
Previdência  dos Servidores Públicos 
do Município de Machado- IPREM-
-MACHADO viabiliza a integração 
dos interesses dos Profissionais do 
IPREM-MACHADO, promove a va-
lorização dos referidos profissionais, 
assegurando-lhes:
I - aprimoramento da qualificação, 
através de cursos e estágios de for-
mação, atualização, aperfeiçoamento 
ou especialização;
II - uma carreira profissional condig-
na;
III - progresso funcional baseado na 
titulação ou habilitação, na avaliação 
do desempenho profissional e no 
tempo de serviço;

IV - provimento efetivo de cargos da 
Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Machado-MG, mediante 
aprovação em concurso público de 
provas ou provas e títulos acessíveis 
a brasileiros e estrangeiros, na forma 
da lei;

Art. 2º. O regime jurídico para os 
servidores integrantes do presente 
PCCRSP é o estatutário.

Art. 3º. É vedado atribuir aos servido-
res mencionados nesta lei,  funções 
diversas das inerentes ao seu cargo, 
ressalvando-se a participação em 
comissões ou grupos de trabalho 
destinados à elaboração de pro-
gramas ou projetos de interesse do 
IPREM-MACHADO.

TÍTULO II
CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 4º. Para efeito desta lei conside-
ra-se:
I - GRUPO OCUPACIONAL - o con-
junto de categorias funcionais reu-
nidas segundo a afinidade existente 
entre elas, quanto à natureza do 
trabalho e ao grau de conhecimento;
II - CATEGORIA FUNCIONAL - o 
conjunto de carreiras agrupadas pela 
natureza das atividades e pelo grau 
de conhecimento exigível para o seu 
desempenho;
III - SERVIDOR - a pessoa legal-
mente investida em cargo público da 
Prefeitura Municipal de Machado-MG 
ou titular de função pública corres-
pondente;
IV - CARGO - o conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas 
a um servidor público e que tem 
como características essenciais a 
criação por lei, em número certo, com 
denominação própria e pagamento 
pelos cofres públicos do Município;
V- NÍVEL - a divisão básica da car-

reira, correlacionada à escolaridade, 
formação ou habilitação;
VI - REFERÊNCIA - a posição hori-
zontal do(a) servidor(a) na escala de 
vencimentos em cada nível;
VII - VENCIMENTO BASE - a retribui-
ção pecuniária paga ao(a) servidor(a) 
cujo valor é correspondente a cada 
nível e referência do cargo;
VIII - REMUNERAÇÃO - o correspon-
dente ao Vencimento - Base do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias específicas do cargo;

CAPÍTULO II
DA CARREIRA

Art. 5º. O quadro dos servidores 
públicos do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município 
de Machado IPREM-MACHADO é 
integrado pelos cargos de provimento 
efetivo, pelas funções de confiança e 
cargos em comissão.

Art. 6º. Os cargos de provimento 
efetivo do presente Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração estão 
estruturados conforme o Anexo I e II 
desta lei.

Art. 7º.  O Anexo I desta lei contém o 
quantitativo dos cargos de provimen-
to efetivo.

Art. 8º.   Para efeito de enquadra-
mento será considerado o tempo de 
serviço prestado no Serviço Público 
do Município de Machado-MG.
 
Art. 9º.  Os cargos que compõem as 
Carreiras criadas nesta lei são estru-
turados em níveis e em 15 (quinze) 
referências, numeradas de I a XV.

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO

Art. 10.  Os cargos de provimento 
efetivo são acessíveis a brasilei-
ros(as), mediante aprovação em Con-
curso Público de Provas ou Provas e 
Títulos e aos estrangeiros, na forma 
da lei.

§ 1º  O Concurso Público, destinado 
a apurar a qualificação profissional 
e o atendimento aos pré-requisitos 
exigidos para o ingresso na carreira 
será desenvolvido em etapas, de 
caráter eliminatório e classificatório, 
conforme edital próprio.

§ 2º   A aprovação em concurso não 
cria direito à nomeação, mas esta, 
quando se der, respeitará a ordem de 
classificação.

Art. 11.  O ingresso do servidor(a) na 
carreira, dar-se-á por nomeação, no 
vencimento inicial do cargo para a 
qual prestou o concurso, respeitando 
o número de vagas previsto no edital 
e as que por ventura venham a ocor-
rer durante a vigência do concurso.

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não se aplica ao servidor 
(a) que já possuir tempo de serviço 
na Administração Pública Municipal, 

caso em que será enquadrado(a) na 
referencia correspondente ao seu 
tempo de serviço

Art.12. Ao entrar em exercício, o(a) 
servidor(a) público(a) nomeado(a) 
para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito ao estágio probató-
rio, pelo período de 03 (três) anos 
ininterruptos, contados da data de 
seu exercício, durante o qual sua 
aptidão e capacidade serão objeto de 
acompanhamento para avaliação do 
desempenho no cargo.

Parágrafo único. O acompanhamento 
de que trata o caput deste artigo será 
regulamentado por decreto e realiza-
do por uma Comissão de Avaliação 
de Desempenho.

Art. 13.  Os cargos de provimento em 
comissão, as  funções de confiança e 
as funções gratificadas previstos na 
Lei Complementar nº 232, de 30 de 
setembro de 2022, são de livre nome-
ação e exoneração pelo Diretor-Pre-
sidente do IPREM-MACHADO.

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Art. 14.  Poderá ser efetuada a 
contratação de pessoal, mediante 
contrato, por prazo determinado, nos 
termos da legislação vigente.

§ 1º Havendo pessoas concursadas 
para o cargo objeto da contratação 
de que trata este artigo, a contrata-
ção deverá obedecer a classificação 
do concurso respectivo.

§ 2º Não havendo pessoa concursa-
da para o cargo objeto da contrata-
ção, será designada uma comissão 
composta de 03 (três) servidores 
efetivos ou membros da Diretoria 
Executiva ou membros do Conselho 
de Administração ou do Conselho 
Fiscal, que selecionarão os candida-
tos, mediante realização de Processo 
Seletivo Simplificado.
 
CAPÍTULO IV
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 15.  A carga horária do(a)  servi-
dor ocupante de cargo de provimento 
efetivo será aquela descrita no Anexo 
I que faz parte integrante desta lei.

CAPÍTULO V
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 16. Os programas de capacita-
ção, especialização, aperfeiçoamen-
to e atualização dos profissionais 
poderão ser delegados à entidades 
públicas ou privadas, mediante 
convênio ou contrato, observadas as 
normas pertinentes à matéria.

Art. 17.  O orçamento do IPREM-
-MACHADO poderá ter a cada ano, 
dotação orçamentária destinada ao 
cumprimento dos objetivos de que 
trata este capítulo.

CAPÍTULO VI

DA REMUNERAÇÃO
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18.  O vencimento correspon-
dente ao exercício dos cargos de 
provimento efetivo encontra-se espe-
cificado no Anexo II desta lei.

Art. 19.  O vencimento dos cargos de 
provimento em comissão, o valor das 
funções de confiança e das funções 
gratificadas encontram-se especifica-
dos na Lei Complementar nº 232, de 
30 de setembro de 2022.
 
§1º O servidor efetivo, no exercício 
de função de confiança, ou no exer-
cício de função gratificada receberá 
o vencimento correspondente ao 
seu cargo, acrescido da retribuição 
pecuniária de que trata o caput deste 
artigo, a qual contará para cálculo do 
pagamento das férias e do décimo 
terceiro salário do servidor;

§ 2º A retribuição pecuniária pelo 
exercício de função de confiança de 
que trata o parágrafo anterior, não 
fica, em nenhuma hipótese, incorpo-
rada ao vencimento ou remuneração 
do servidor que deixará de recebê-la 
quando for exonerado, destituído, 
ou sob qualquer forma, deixar de 
exercer a função respectiva, inclusive 
em caso de aposentadoria;

§ 3º O servidor municipal efetivo que 
for nomeado para prover cargo em 
comissão  poderá optar entre o ven-
cimento do cargo em comissão ou o 
vencimento do seu cargo efetivo com 
acréscimo de 30 % (trinta por cento).  

Art. 20. A estrutura salarial dos servi-
dores públicos municipais ocupantes 
dos  cargos de provimento efetivo 
está organizada no sentido horizontal 
e vertical, conforme Anexo II desta 
lei.

§ 1º No sentido horizontal estão 
dispostas as referências salariais, 
através das quais são valorizados o 
desempenho e o tempo de serviço.

§ 2º No sentido vertical estão dispos-
tos os níveis salariais, hierarquizados 
segundo a formação profissional do 
(a) servidor(a).

SEÇÃO II - DA CARREIRA
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL

Art. 21. Progressão Horizontal é a 
elevação do(a) servidor(a) à referên-
cia imediatamente superior à aquela 
em que está posicionado na faixa de 
vencimento do respectivo nível do 
cargo.

Art. 22. Progressão Vertical é a eleva-
ção do(a) servidor(a) à referência 
imediatamente superior àquele em 
que está posicionado na Tabela de 
Vencimentos.

Art. 23.  O(a) servidor(a) terá direito 
à progressão horizontal de uma 
referência desde que satisfaça os 

seguintes requisitos:
I - haver completado 1095 (hum mil, 
noventa e cinco) dias de exercício no 
cargo, efetivamente trabalhados;
II - ter obtido conceito favorável na 
Avaliação de Desempenho, conforme 
critérios definidos em regulamento.

§ 1º - Para efeito deste artigo, o 
período em que o(a) servidor(a) se 
encontrar afastado do exercício do 
cargo, não será computado, na con-
tagem de tempo de que trata o Inciso 
I, exceto nas situações de afastamen-
to abaixo descritas:
I - férias;
II - casamento, por 07 (sete) dias, 
contados da data de sua realização;
III - luto, por 07 (sete) dias consecu-
tivos, em razão do falecimento do 
cônjuge, companheiro, pais, filhos, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos; 
IV - luto, por 02 (dois) dias consecuti-
vos, pelo falecimento de parentes ou 
afins  até o 2º grau; 
V - licença para tratamento de saúde, 
por até 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, ininterruptos ou não, 
mediante comprovação através de 
Boletim de Inspeção Médica;
VI - licença por acidente de serviço 
ou doença profissional;
VII - licença à gestante, com duração 
de 180 (cento e oitenta) dias;
VIII -licença para paternidade, nos 
termos fixados em lei;
IX - convocação para o serviço 
militar, inclusive o de preparação de 
oficiais de reserva;
X - júri e outros serviços obrigatórios 
por lei;
XI - missão ou estudo, quando o 
afastamento tiver sido determinado 
pelo Diretor-Presidente do IPREM-
-MACHADO;
XII - exercício de cargo de função 
de confiança ou cargo em comissão 
em Órgão do Município, inclusive da 
administração indireta;
XIII - afastamento por processo 
disciplinar, se o(a) servidor(a) for 
declarado inocente ou se a punição 
se limitar à pena de  advertência;
XIV - prisão, se ocorrer a soltura por 
haver sido reconhecida a ilegalidade 
da medida ou a improcedência da 
imputação, sendo os dias considera-
dos pela legislação municipal como 
de efetivo exercício;
XV – exercício de cargo em comis-
são em Órgão da União, Estado ou 
Município; 

§ 2º - A contagem de tempo para 
novo período será iniciada no dia 
seguinte àquele em que o(a) servi-
dor(a) houver completado o período 
anterior.

§ 3º - Havendo a suspensão da 
contagem do tempo de serviço men-
cionada no parágrafo 2º deste artigo, 
a contagem será reiniciada no dia se-
guinte em que cessar o afastamento.

Art. 24.  Terá interrompido o período 
aquisitivo para progressão horizontal, 
iniciando-se contagem de novo perí-
odo o(a) servidor(a) que no período 
aquisitivo:

I – sofrer penalidade de suspensão, 
prevista na legislação municipal;
II - faltar ao serviço, por mais de 
15 (quinze) dias contínuos ou não, 
durante o interstício de 1095 (hum 
mil, noventa e cinco ) dias, ressalva-
do o disposto no § 1º, do artigo 23 
desta lei.

Art. 25.  O(a) servidor(a) terá direito à 
progressão vertical, ao nível imedia-
tamente superior, desde que tenha 
concluído a escolaridade exigida para 
o nível do cargo. 

§ 1º O servidor que implementar o 
requisito da progressão vertical será 
posicionado na faixa de vencimento 
correspondente à referência em que 
se encontrava no nível anterior.

§ 2º A progressão vertical será paga 
a partir do dia seguinte à apresen-
tação de requerimento do servidor 
acompanhado do comprovante de im-
plementação dos requisitos previstos 
no caput deste artigo ao responsável 
pelo pagamento de pessoal.

Art. 26.  A progressão vertical não 
interrompe a contagem de tempo 
do período aquisitivo de que trata o 
inciso I do artigo 23 desta lei.

Art. 27.  Fica assegurado ao servidor 
o direito de ausentar-se do trabalho 
no dia de seu aniversário natalício.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITÓRIAS

Art. 28.  Ao servidor(a) nomeado(a) 
para a função de confiança e aos 
ocupantes de cargo em comissão 
não se concederá, nessa qualida-
de, licença para tratar de interesse 
particular.
       
Art. 29. As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias 
previstas em orçamento do IPREM-
-MACHADO e de créditos adicionais 
que se fizerem necessários.

Art. 30.  Ficam revogadas as disposi-
ções em contrário.

Art. 31.  Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Município de Machado,      de novem-
bro de 2023

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------
ANEXO I
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MA-
CHADO-IPREM-MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO – TÉCNICO DE 
NÍVEL SUPERIOR
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CARGOS
 
FORMA DE RECRUTAMENTO 
HABILITAÇÃO
MÍNIMA EXIGIDA 
NÚMERO DE CARGOS 
CARGA HORÁRIA

Contador Concurso Público Curso 
superior e registro no órgão compe-
tente
 01 20 horas sema-
nais
Advogado Concurso Públi-
co Curso superior e registro 
no órgão competente
 01 20 horas sema-
nais

ANEXO I 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MA-
CHADO-IPREM-MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINIS-
TRATIVO 

CARGOS
 
FORMA DE RECRUTAMEN-
TO 
HABILITAÇÃO
MÍNIMA EXIGIDA 
NÚMERO DE CARGOS 
CARGA HORÁRIA

Assistente Administrativo e Previden-
ciário Concurso Público  Ensino 
médio  02 40 horas sema-
nais 

ANEXO I 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MA-
CHADO-IPREM-MACHADO
GRUPO OCUPACIONAL DE SERVI-
ÇOS  ADMINISTRATIVOS

CARGOS
 
FORMA DE RECRUTAMEN-
TO 
HABILITAÇÃO
MÍNIMA EXIGIDA 
NÚMERO DE CARGOS 
GARGA HORÁRIA

Profissional dos 
Serviços Gerais Concurso Públi-
co Ensino Fundamental
Completo 01 40 horas sema-
nais
--------------------------------------------------

LEI COMPLEMENTAR Nº 264, DE 22 
DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Lei 
Complementar nº 232, de 30 de 
setembro de 2022 que institui a 
Estrutura Administrativa e Organiza-
cional do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de 
Machado-IPREM-MACHADO e dá 
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outras providências.

O povo do Município de Machado, 
por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e eu, Prefeito Mu-
nicipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre altera-
ção da Lei Complementar Municipal 
nº 232, de 30 de setembro de 2022, 
que institui a Estrutura Administrati-
va e Organizacional do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Machado- IPREM-
-Machado.

Art. 2º. Fica criado o cargo de provi-
mento efetivo de Advogado e o cargo 
de provimento efetivo de Contador. 

Art. 3º. Fica alterada a denominação 
do cargo de Assistente Previdenciá-
rio para Assistente Administrativo e 
Previdenciário. 

Art. 4º. O inciso IV, do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 232, de 30 de 
setembro de 2022 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
            – Cargos de Provimento 
Efetivo:
a) Assistente Administrativo e 
Previdenciário;
b) Profissional dos Serviços 
Gerais;
c) Advogado;
d) Contador.

Art. 5º. O Anexo I passa a vigorar 
com a alteração da denominação 
do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Previdenciário para Assis-
tente Administrativo e Previdenciário 
e acrescido das atribuições do cargo 
de provimento efetivo de Advogado 
e do cargo de provimento efetivo de 
Contador, os quais são criados por 
esta Lei Complementar Municipal.

Art. 6º. Os Anexos II e III da Lei Com-
plementar nº 232, de 30 de setembro 
de 2022 passam a vigorar com a 
redação determinada por esta Lei 
Complementar Municipal.

Art. 7º. Revogadas as disposições 
em contrário, esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------                                                       
ANEXO I

   O Ane-
xo I da LEI COMPLEMENTAR MUNI-
CIPAL Nº 232 DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2022 passa a vigorar com a 
alteração da denominação do cargo 
de Assistente Previdenciário para 
Assistente Administrativo e Previden-
ciário e acrescido das atribuições dos 
seguintes cargos:

CONTADOR
ATRIBUIÇÕES:
- controlar e movimentar 

fundos em moeda corrente, da Prefei-
tura Municipal de Machado, assegu-
rando a regularidade das transações 
financeiras;
- fazer controle das 
prestações de contas de convênio, 
observando sempre o disposto na 
legislação;
- auxiliar na elaboração de 
balanços mensais e anuais e no 
preparo das prestações de contas e 
do orçamento municipal;
- outras atividades inerentes 
à função de contador;
- cumprir as rotinas de 
trabalho e auxiliar na execução  do 
controle interno;
- participar das comissões 
para as quais for nomeado;
- executar outras tarefas 
correlatas ao cargo, de conformidade 
com as necessidades do IPREM-MA-
CHADO.

ADVOGADO
ATRIBUIÇÕES:
- prestar assessoramento 
jurídico ao IPREM-MACHADO;
- elaborar pareceres jurídi-
cos;
- atuar nos feitos em que o 
IPREM-MACHADO tenha interesse;
- prestar assessoramento 
em matérias disciplinares;
-          executar as tarefas relacio-
nadas à sua área de atuação em 
conformidade com as necessidades 
do IPREM-MACHADO;
- cumprir as rotinas de 
trabalho e auxiliar na execução  do 
controle interno;
- participar das comissões 
para as quais for nomeado;
- executar outras tarefas 
correlatas, de conformidade com as 
necessidades do IPREM-MACHADO.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024
Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 232 DE 30/09/2022
DESCRIÇÃO, REQUISITOS, CARGA 
HORÁRIA, VENCIMENTOS DOS 
CARGOS EM COMISSÃO, VALOR 
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
VALOR DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS

CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO
CARGO  HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA NÚMERO DE 
VAGAS VENCIMENTO(R$)
Diretor de Compras, Almoxarifado, 
Materiais e Patrimônio  Curso 
Superior e registro no órgão compe-
tente 40 horas semanais 1 
3438,17
   
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
CARGO  HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA NÚMERO DE 
VAGAS VENCIMENTO(R$)
CONTADOR AUTÁRQUICO  NIVEL 
SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTA-
BEIS 40 horas semanais 1 

4.427,31
   
 
COORDENADOR DE RECURSOS 
HUMANOS E BENEFÍCOS NÍVEL 
SUPERIOR 40 horas sema-
nais 1
 2.099,93

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO  HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA NÚMERO DE 
VAGAS VENCIMENTO(R$)
AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
NIVEL SUPERIOR NÃO ESPECIFI-
CADO 1 
899,22
   
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
NÍVEL SUPERIOR NÃO ESPECIFI-
CADO 1
 899,22

ANEXO III
DESCRIÇÃO, REQUISITOS, CARGA 
HORÁRIA, VENCIMENTOS  DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFE-
TIVO.

CARGO  HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA NÚMERO DE 
VAGAS VENCIMENTO(R$)
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
E PREVIDENCIÁRIO NIVEL 
MÉDIO 40 HORAS SEMANAIS 
02 
1.900,00
   
 
PROFISSIONAL DE SERVIÇOS 
GERAIS ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 40 HORAS SE-
MANAIS 01
 1.400,00
CONTADOR CURSO SUPE-
RIOR E REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE 
20 HORAS SEMANAIS 
01 3.200,00
ADVOGADO CURSO SUPE-
RIOR E REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE
 20 HORAS SEMA-
NAIS 
01 3.800,00
--------------------------------------------------
LEI COMPLEMENTAR Nº 265, DE 22 
DE FEVEREIRO DE 2024

Altera a Lei Complementar nº 193, de 
13 de janeiro de 2021, que institui a 
nova estrutura organizacional da ad-
ministração direta do Poder Executivo 
do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais; revogou a Lei Comple-
mentar nº 160 e suas alterações, e 
deu outras providências.

  

O povo do Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei complemen-
tar:

 Art. 1° Fica alterado o caput do Art. 
21 da Lei Complementar n° 193, de 
13 de janeiro de 2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

 Art. 21 A Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão é composta 
por: I- Gabinete da Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Coordenação, 
Indústria e Comércio; 
a) Assessoria Geral de Projetos e 
Parcerias; 
b) Assessoria Geral de Convênios e 
Prestação de Contas; 
1. Assistência de Convênios e Presta-
ção de Contas; 
c) Diretoria de Indústria e Comércio; 
d) Diretoria de Trânsito; 
1. Assistência de Zona Azul; 
e) Diretoria do Centro de Tecnologia 
da Informação; 
f) Diretoria Administrativa e Finan-
ceira; 
1. Gerência de Orçamento e Ações;
2. Assistência do Cadastro Imobiliário 
3. Gerência do Cadastro Imobiliário; 
g) Núcleo de segurança pública, 
composta por:
1. Diretoria de Segurança Pública;
2. Diretoria de Monitoramento e 
Câmeras;
3. Casa de Apoio à Mulher vítima de 
Violência Doméstica;
4. Advocacia-adjunta de Apoio à Mu-
lher vítima de Violência Doméstica.

Art. 2° Fica alterado o caput do Art. 
38 da Lei Complementar n° 193, de 
13 de janeiro de 2021, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 38 A Secretaria Municipal de 
Saúde é composta por: 
I- Gabinete da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
a) Assessoria Geral em Gestão da 
Saúde Pública; 
b) Assessoria Geral de Serviços 
Odontológicos; 
c) Assessoria Geral das Unidades de 
Saúde; 
1. Diretoria Técnica das Unidades de 
Saúde; 
2. Diretoria Clínica das Unidades de 
Saúde; 
d) Diretoria do Fundo Municipal de 
Saúde; 
e) Diretoria de Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD); 
f) Diretoria de Planejamento Orça-
mentário;
g) Diretoria Administrativa e Finan-
ceira; 
1. Assistência Farmacêutica; 
2. Assistência de Agendamento; 
3. Assistência de Controle de Zoo-
noses; 
4. Assistência de Apoio em Saúde; 
5. Assistência do Centro de Tecnolo-
gia da Informação; 
6. Assistência de Educação em 
Saúde; 

Saúde; 
7. Gerência de Frotas; 
8. Gerência de Almoxarifado; 
9. Gerência de Vigilância em Saúde; 
10. Gerência de Equipe da Saúde da 
Família; 
11. Gerência de Controle e Regula-
ção de Serviços Assistenciais; 
12. Gerência de Urgência e Emer-
gência; 
13. Gerência de Educação em 
Saúde.

Art. 3° Fica alterado o Anexo I, da 
Lei Complementar n° 193, de 13 de 
janeiro de 2021, passando a vigoras 
com a seguinte redação:

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO
CARGO HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA
(horas/semana) Número de car-
gos Vencimentos (R$)
Procurador-Geral do Município 
Bacharelado em Direito e inscrito na 
OAB 30 1 R$ 
13.430,83
Controlador Geral do Município 
Bacharel em Direito, Economia ou 
Ciências Contábeis e inscrição no 
órgão competente  30 1 
R$ 13.430,83
Médico Auditor Bacharelado em 
Medicina e registro no CRM 10 
1 R$ 5.386,85
Médico de Avaliação Supervisão e 
Regulação Bacharelado em 
Medicina e registro no CRM 10 
1 R$ 5.386,85
Assessor Especial Ensino Superior 
Completo 30 3 R$ 
6.460,24
Assessor Geral Ensino Superior 
Completo 40 7 R$ 
5.112,09
Advogado Adjunto Bacharelado em 
Direito e inscrito na OAB 40 
9 R$ 5.598,87
Diretor  Ensino Médio Completo 
40 37 R$ 3.732,58
Assistente  Ensino Médio 
Completo 40 36 R$ 
2.727,66
Diretor da Subprefeitura do Distrito de 
Douradinho Ensino Técnico 
Completo 40 1 R$ 
6.739,86
Ouvidor Municipal Ensino Médio 
Completo 40 1 R$ 
2.727,65

Art. 4º Fica alterado o Anexo II, da 
Lei Complementar nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

ANEXO II 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA
FUNÇÃO HABILITAÇÃO CAR-
GA HORÁRIA
(horas/semana) QUANTIDADE 
Gratificação
(Art. 2º, § 1º)
(R$)
Diretor Administrativo e Financeiro 
Ensino Médio completo 30 
14 1.460,34

Diretor de Planejamento Orçamentá-
rio Ensino Médio Completo 
30 1 1.460,34
Diretor de Fiscalização Ensino 
Médio completo 30 1 
1.460,34

Diretor de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente 
Ensino Superior Completo 30 
1 1.825,43
Diretor Pedagógico da Educação 
Básica Ensino Superior Completo 
30 1 1.825,43
Diretor Pedagógico da Educação 
Infantil Ensino Superior Completo 
30 1 1.825,43
Diretoria de Planejamento e Gestão 
em Educação Ensino Supe-
rior Completo 40 1 
1.460,34
 Diretoria do Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação – NIFE  
Ensino Superior Completo e Especia-
lização em Inclusão 30 1 
1.825,43
Diretoria de Educação Tecnológica e 
Formação Continuada  Ensino 
Superior Completo 40 1 
1.460,34
Diretoria de Compras e Licitação 
Ensino Superior Completo  40 
1 1.460,34
Diretor de Unidade de Ensino
(até 150 alunos) Ensino Superior 
completo 30 8 912,71
  40  
1.825,43
Diretor de Unidade de Ensino
(de 151 a 300 alunos) Ensino 
Superior completo 30 5 
1.216,95
  40  
2.433,90
Diretor de Unidade de Ensino
(acima de 300 alunos) Ensino 
Superior completo 30 2 
1.216,95
  40  
2.433,90
Vice-Diretor de Unidade de Ensino 
Ensino Superior completo 40 
5 1.216,95
Coordenador CRAS/CREAS Ba-
charelado em Serviço Social, Direito 
ou Psicologia e inscrição no órgão 
competente 30 2 
1.216,95
Gerente Ensino Médio completo 
30 18 1.216,95

  Art. 5° A presente Lei Com-
plementar passa a vigorar na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Avaliação de Desempenho aos 18 
meses – durante vigência do Estágio 
Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do artigo 
29 da Lei Municipal nº 1.281, de 31 
de janeiro de 2000, e do artigo 6º, 
inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 
25 de abril de 2006,

Resolve:
Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso 
III, da Lei Municipal nº 1.852, de 25 
de abril de 2006, a servidora Gessica 
A Pereira Melo Lemos, no cargo de 
Professor de Educação Básica do 
Ensino Fundamental, matrícula nº 
7722, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 18 meses – 
período de julho/2022 a janeiro/2024, 
com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 051, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2024
Avaliação de Desempenho aos 18 
meses – durante vigência do Estágio 
Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do artigo 
29 da Lei Municipal nº 1.281, de 31 
de janeiro de 2000, e do artigo 6º, 
inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 
25 de abril de 2006,

Resolve:
Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso 
III, da Lei Municipal nº 1.852, de 25 
de abril de 2006, a servidora Sirlei 
Mariano Caproni, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 
7757, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 18 meses 
– período de agosto/2022 a feverei-
ro/2024, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA
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PORTARIA Nº 052, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – durante vigência 
do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâ-
nica do Município, nos termos do art. 
6º, III, da Lei Municipal nº 1.852, de 
25 de abril de 2006; 

RESOLVE:
Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso 
III, da Lei Municipal nº 1.852, de 25 
de abril de 2006, a servidora Sabrina 
Maria Figueiredo Sousa, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrí-
cula nº 7187, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida 
à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de setembro/2022 
a novembro/2023, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 053, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Concede progressão horizontal aos 
servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do artigo 
27 da Lei Complementar nº 81, de 03 
de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão hori-
zontal para os servidores abaixo 
relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Claudiane Fonseca Guerra  X 
B Agente de Administração  
40H 1498
Cynara Adriana Alves X 
E Agente de Administração 
30H 1484
João Gualberto Lacerda Filho IV 
A Médico do Trabalho 4983
Luciana Codignole Caixeta X 
B Auxiliar Sanitário 1517

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA

Paulo Marcelo Nicodemo  VI 
C Agente de Administração  
40H 2198

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
NOME FAIXA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Adriana Pereira da Cruz PEIA V 
J Profissional da Educação 
Infantil e Adolescente 1756
Daniely Gonçalves Maia PIEB II 
E Professor de Informática na 
Educação Básica 5108
Elenisa R de Carvalho Meloto PBEF 
II L Professor de 
Educação Básica no Ensino Funda-
mental 1351
Eliana Aparecida dos Santos Costa 
PBEF III M Professor de 
Educação Básica no Ensino Funda-
mental 1369
Ide Aparecida da Silva Caproni 
PEIA V J Profissional da 
Educação Infantil e Adolescente 
936
Katia Maria da Silva PBEF II K 
Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental 1554
Maria Tereza Eugenio Cassimiro 
PBEF II I Professor de 
Educação Básica no Ensino Funda-
mental 2047
Vera Márcia Moraes Nery PBEF 
II F Professor de 
Educação Básica no Ensino Funda-
mental 4511

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 19 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------
PORTARIA Nº 054, DE 20 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração na Portaria 
nº 078, de 23 de março de 2015, que 
dispõe sobre a nomeação dos mem-
bros do Conselho Municipal do Idoso.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da 
Portaria nº 078, de 23 de março de 
2015, que dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho Municipal 
do Idoso, conforme abaixo:

 I – Representantes da 
sociedade São Vicente de Paulo:
 Titular: Michele de Paula 
Silva 
 Suplente: Priscila Codigno-
le

 II – Representantes do 

Poder Legislativo:
 Titular: Antônio Ribeiro de 
Aguiar Júnior
 Suplente: Davi Bornelli

III – Representantes da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social:
 Titular: Joana Darc Siqueira
 Suplente: Guilherme San-
tos Silva Lima

 IV – Representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde:
 Titular: Gustavo Souza 
Dias
 Suplente: Estael das Gra-
ças Ribeiro

 V – Representantes da 
Sociedade Civil:
 Titular: Selma Helena Dias 
Oliveira
 Suplente: Maria de Lourdes 
Codignole

 Titular: Paulo Tarcísio 
Oliveira
 Suplente: Ana Silva
 

 Art. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta Por-
taria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 20 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------

PORTARIA Nº 055, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Concede progressão horizontal aos 
servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do artigo 
27 da Lei Complementar nº 81, de 03 
de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão hori-
zontal para os servidores abaixo 
relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Elmara Helena da Silva  V 
D Auxiliar Sanitário 4196
Márcia de Souza Dias X 
X Auxiliar de Enfermagem 
1383
Marcos Roberto Serafini X 
A Motorista 1510
Maria Claudia Robin N Caixeta 
X D Auxiliar Sanitário 
1485

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
NOME FAIXA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Marília de Freitas Costa SUEN 
II J Supervisor de 
Ensino 1796

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 21 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 056, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Designa membros da Comissão Es-
pecial de Conferência de Valores em 
Tesouraria, Exercício de 2023.

O Prefeito Municipal de Machado/
MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a edição do Boletim 
TCE-MG/SICOM nº 8/2019, que traz 
orientações sobre o preenchimento 
da Certidão de Valores em Tesou-
raria,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão Es-
pecial responsável pela conferência 
dos valores constantes em tesoura-
ria, que refletem valores sintéticos 
no Balanço Patrimonial do Município 
referente ao exercício de 2023, com-
posta pelos seguintes membros:
I – Roziani Maria Vicente. Matrícula: 
4055 – Presidente;
II – Marcela de Cassia Martins. Matrí-
cula: 6741 – Membro;
III – Isaac Velasques de Moraes. 
Matrícula: 6968 – Membro.

Art. 2º Caberá à Comissão designada 
no artigo anterior elaborar certidão 
que constará as divergências da 
conta Tesouraria à diferença entre o 
saldo registrado pela contabilidade 
(conta caixa e equivalente de caixa) 
e os valores e bens constantes em 
tesouraria (numerários em espécie, 
posição financeira em poder de 
instituições financeiras; existência de 
ordens de pagamento, cheques emi-
tidos ou a depositar não liquidados; 
títulos e outros documentos).
§1º Os membros da comissão 
designada por esta Portaria terão 
livre acesso a toda documentação 
incluindo extratos bancários e as 
conciliações bancárias.
§2º A comissão apresentará à Con-
troladoria-Geral, em 20 (vinte dias) a 
contar da publicação desta Portaria 
certidão constando os valores apura-
dos e as divergências e diferenças de 
valores, verificadas nas contas ban-
cárias e nas respectivas conciliações 
bancárias.

Art. 3º A Comissão funcionará no 

período de 21 de fevereiro a 30 de 
março de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data sua publicação.

Município de Machado, 21 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 057, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Cria Comissão responsável pela 
conferência dos valores constantes 
no Passivo do Balanço Patrimonial, 
exercício de 2023.

O Prefeito Municipal de Machado/
MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a edição do Boletim 
TCE-MG/SICOM nº 8/2019, que traz 
orientações sobre o preenchimento 
da Certidão de Existência de Valores 
no Passivo do Balanço Patrimonial,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída Comissão Es-
pecial responsável pela conferência 
dos valores constantes no Passivo 
do Balanço Patrimonial do Município 
referente ao exercício de 2023, com-
posta pelos seguintes membros:
I – Tainá Cristina da Silva. Matrícula: 
7267 – Presidente;
II – Silvana Moreira de Carvalho: 
1475 – Membro;
III – João Paulo de Lima. Matrícula: 
6863 – Membro.

Art. 2º Caberá à Comissão designada 
no artigo anterior elaborar certidão 
dos valores constantes do Passivo 
no Balanço Patrimonial, verifican-
do e apontando as inconsistências 
quando ocorridas, limitação de 
acesso à informação e outras ações 
que necessitem de providências da 
Administração.

§1º A comissão apresentará à Con-
troladoria-Geral, em 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria 
certidão constando as informações 
dos valores que compõe o Passivo 
Circulante e Passivo Não Circulante 
do Balanço Patrimonial de 2023.
§2º Nos termos do inciso IV do art. 74 
da Constituição Federal, a certidão 
emitida por esta comissão será 
encaminhada à Controladoria-Geral 
do Município antes de ser remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais.

Art. 3º A Comissão funcionará no 
período de 21 de fevereiro a 30 de 
março de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data sua publicação.

Município de Machado/MG, 21 de 
fevereiro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 058, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Cria Comissão responsável pela con-
ferência dos Materiais em Almoxarifa-
do, Exercício de 2023.

O Prefeito Municipal de Machado/
MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a edição do Boletim 
TCE-MG/SICOM nº 8/2019, que traz 
orientações sobre o preenchimento 
da Certidão de Existência de Mate-
riais em Almoxarifado,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída Comissão Espe-
cial responsável pela conferência dos 
valores constantes em almoxarifado, 
que refletem valores no Balanço 
Patrimonial do Município referente ao 
exercício de 2023, composta pelos 
seguintes membros:

I – Katia Felomena Carvalho. Matrí-
cula: 6861 – Presidente;
II – Carla F. Pinheiro de Souza Paulo. 
Matrícula: 7077  – Membro;
III – Thiago Ferreira Madeira. Matrí-
cula: 7246 – Membro.

Art. 2º Caberá à Comissão designada 
no artigo anterior elaborar certidão 
dos valores analíticos dos bens 
constantes no almoxarifado e o valor 
sintético no Balanço Patrimonial, ve-
rificando e apontando as inconsistên-
cias quando ocorridas, limitação de 
acesso à informação e outras ações 
que necessitem de providências da 
Administração.

Parágrafo único. A Comissão apre-
sentará à Controladoria-Geral do Mu-
nicípio, em 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação desta Portaria certidão 
mencionada no caput deste artigo.

Art. 3º A Comissão funcionará no 
período de 21 de fevereiro a 30 de 
março de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
na data sua publicação.

Município de Machado/MG, 21 de 
fevereiro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------

PORTARIA Nº 059, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Cria comissão responsável pela con-
ferência do inventário físico de Bens 
Patrimoniais, exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado/
MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a edição do Boletim 
TCE-MG/SICOM nº 8/2019, que traz 
orientações sobre o preenchimento 
da Certidão de Inventário e a neces-
sidade de disciplinar e uniformizar 
a responsabilidade pelo detentor de 
todo e qualquer bem pertencente ao 
Patrimônio Municipal e assegurar a 
gestão e controle eficientes,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída Comissão Es-
pecial responsável pela conferência 
dos valores constantes do inventário 
físico dos bens móveis e imóveis, que 
refletem valores sintéticos no Balanço 
Patrimonial do Município referente ao 
exercício de 2023, composta pelos 
seguintes membros:
I – Eliane Aparecida Domingues. 
Matrícula: 4275 – Presidente.
I – Juliano Gontijo de Almeida. Matrí-
cula: 6768 – Relator;
II – Junia Gessika Sirigatti. Matrícula: 
6800 – Membro;
III – Dara Maria Oliveira Pereira. 
Matrícula: 6961 – Membro.

Art. 2º Caberá à Comissão designada 
no artigo anterior elaborar relatório 
da situação verificada, apontando as 
inconsistências quando ocorridas, 
limitação de acesso à informação 
e outras ações que necessitem de 
providências da Administração.
§1º Quando verificado que os inven-
tários analíticos dos bens das uni-
dades administrativas não estiverem 
devidamente elaborados ou regula-
mentados, mencionará tal ocorrência 
e encaminhará ao Controlador-Geral 
do Município para as providências 
cabíveis.

§2º Não é competência desta comis-
são fazer levantamento inventariante, 
cabendo a conferência de valores 
conforme mencionado no art. 1º 
desta Portaria.

§3º Nos termos do inciso IV do art. 
74 da Constituição Federal, a(s) 
certidão(ões) emitida(s) por esta co-
missão será(ão) enviadas à Contro-
ladoria-Geral do Município antes de 
ser remetida ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, em 20 
(vinte) dias.
 
Art. 3º Em obediência aos prazos de 
reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos bens móveis e imóveis 
e a respectiva depreciação, amortiza-
ção, reavaliação e redução ao valor 
recuperável, definidos na Portaria 
STN nº 548/2015, fica determinada 
à Comissão Especial designada por 
esta portaria que tome providências 
para a elaboração de Regulamento 
de Gestão de Patrimônio Público 
Municipal, que terá como finalidade 
estabelecer um plano de organiza-
ção e conjunto de regras, métodos 
e procedimentos que visam asse-
gurar, de forma ordenada, a gestão 

e o controle patrimonial, permitindo 
aferir o seu real valor e conhecimento 
integral e rigoroso da sua composi-
ção e evolução, a ser apresentado na 
prestação de contas.

Parágrafo único. A Comissão Espe-
cial designada por esta Portaria defi-
nirá em 30 (trinta) dias o cronograma 
de ações relativo aos procedimentos 
contábeis patrimoniais que serão 
adotados gradualmente até o final do 
exercício, observando ao disposto no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP).

Art. 4º Os registro patrimoniais no 
âmbito do Município observarão as 
orientações contidas no Regulamento 
mencionado no artigo anterior e no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) adotando os 
Procedimentos Contábeis Patrimo-
niais, sem prejuízo do atendimen-
to dos instrumentos normativos 
vigentes.

Parágrafo único. As variações pa-
trimoniais serão reconhecidas pelo 
regime contábil da competência patri-
monial, visando garantir o reconheci-
mento de todos os ativos e passivos 
do Município, com a finalidade de 
ampliar a transparência sobre as 
contas públicas, demonstrando os 
bens tombados por:
I – aquisição;
II – comodato;
III – cessão;
IV – doação;
V – fabricação, construção ou pro-
dução;
VI – incorporação por avaliação;
VII – dação em pagamento;
VIII – permuta ou troca;
IX – transferência;
X – encampação.

Art. 5º A Comissão funcionará no 
período de 21 de fevereiro a 30 de 
dezembro de 2024.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na 
data sua publicação.

Município de Machado/MG, 21 de 
fevereiro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 060, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Cria Comissão responsável pela 
Verificação da Execução dos Atos 
Potenciais, exercício de 2023.

O Prefeito Municipal de Machado/
MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a edição do Boletim 
TCE-MG/SICOM nº 8/2019, que traz 
orientações sobre o preenchimento 
da Certidão de Existência de Atos 
Potenciais,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica instituída Comissão Espe-
cial responsável pela conferência dos 
Atos Potenciais constantes Balanço 
Patrimonial do Município referente ao 
exercício de 2023, composta pelos 
seguintes membros:
I – João Ricardo Brigagão Hilário. 
Matrícula: 7583 – Presidente;
II – Jefferson Baresi Pereira da Silva. 
Matrícula: 6761 – Membro;
III – André Luiz Caproni. Matrícula: 
4616 – Membro.

Art. 2º Caberá à Comissão designada 
no artigo anterior elaborar certidão 
dos valores constantes do Balanço 
Patrimonial, verificando e apontando 
as inconsistências quando ocorridas, 
limitação de acesso à informação 
e outras ações que necessitem de 
providências da Administração.

§1º A comissão apresentará à Con-
troladoria-Geral, em 20 (vinte dias) a 
contar da publicação desta Portaria 
certidão constando as informações 
dos valores que compõe o Balanço 
Patrimonial de 2023.

§2º Nos termos do inciso IV do art. 74 
da Constituição Federal, a certidão 
emitida por esta comissão será 
validada pela Controladoria-Geral 
do Município antes de ser remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais.
 
Art. 3º A Comissão funcionará no 
período de 21 de fevereiro a 30 de 
março de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data sua publicação.

Município de Machado/MG, 21 de 
fevereiro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 061, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
036, de 06 de fevereiro de 2024, que 
concedeu progressão horizontal aos 
servidores públicos municipais que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar o artigo 1º da 
Portaria nº 036, de 06 de fevereiro 
de 2024, que concedeu progressão 
horizontal aos servidores públicos 
municipais que menciona, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Conceder progressão hori-
zontal para os servidores abaixo 

relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Liliany Luz Amaral Pereira  X 
A Agente de Administração 
1478
Mirian Lemes Costa X C 
Agente de Administração 1540

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Gabriel Silva dos Santos  X 
A Agente Fiscal 1544
Willian Cezar Cardoso VII 
B Engenheiro Civil 2427

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Silvana Moreira de Carvalho  X 
A Agente de Administração 
1475

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Sônia Mara Pereira dos Santos 
X B Agente de Admi-
nistração 1497

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA E TURISMO
NOME FAIXA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Tahis Maria Moraes Caproni PBEF 
II M Professor de 
Educação Básica no Ensino Funda-
mental 631

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 062, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Portaria 
nº 044, de 08 de fevereiro de 2024, 
que concedeu progressão vertical 
ao servidor público municipal que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar o artigo 1º da 
Portaria nº 044, de 08 de fevereiro de 
2024, que concedeu progressão verti-
cal ao servidor público municipal que 
menciona, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º Conceder progressão vertical 
para o servidor abaixo relacionado:
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E JUVENTUDE
NOME NÍVEL REFERÊNCIA 
CARGO MATRÍCULA
Clayton Rogério Cassemiro D 
VII Profissional Braçal 2264

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 064, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre exoneração de Assis-
tente de Zona Azul.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V 
da Lei Orgânica do Município, e nos 
termos do inciso II, artigo 40, da Lei 
Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor 
Vinícius Neemias Satil, portador 
da matrícula nº 7340, do cargo de 
Assistência de Zona Azul, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de 08 de março de 2024.

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 065, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
033, de 06 de fevereiro de 2024, que 
nomeou a Banca Examinadora para 
seleção de candidatos do Processo 
Seletivo – Edital nº 05/2024.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar o artigo 1º da 
Portaria nº 033, de 06 de fevereiro de 
2024, que nomeou a Banca Exami-
nadora para seleção de candidatos 
do Processo Seletivo – Edital nº 
05/2024, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º Fica constituída a Banca Exa-
minadora, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para seleção 
de candidatos do Processo Seleti-
vo Simplificado, conforme Edital nº 
05/2024, para formação de cadastro 
de reserva objetivando a contratação 
temporária de Médico Radiologista 
40 horas:
           
Banca Examinadora para prova de 
títulos:
                  Presidente: Jean Michell 
Chagas Ostroski
 Membro: Elizandra Silva 
Nogueira
 Membro: Iolanda Luzia 
Serafini Gonçalves
 Suplente: Denise Domin-
gues Serafini 

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 22 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 066, DE 27 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre exoneração de Médico 
de Avaliação, Supervisão e Regula-
ção.

 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâ-
nica do Município, e nos termos do 
inciso II, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor 
Cláudio Lima Alves, portador da ma-
trícula nº 7138, do cargo de Médico 
de Avaliação, Supervisão e Regula-
ção, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.

 Art. 2º Revogadas as dis-
posições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de 28 de 
fevereiro de 2024.

Município de Machado, 27 de feverei-
ro de 2024
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 067, DE 27 DE FEVE-
REIRO DE 2024 

Prorroga licença concedida à servido-
ra pública municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V 
da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do artigo 98, da Lei Municipal 
nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000, 
com suas modificações,

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar a licença concedida, 
sem remuneração, para tratar de 
interesses particulares, à servidora 
Luana Mara Caixeta Silveira, portado-
ra da matrícula nº 4306, do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, por 
3 (três) anos, a partir do dia 16 de 
fevereiro de 2024.

 Art. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta Por-
taria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 
16 de fevereiro de 2024.

Município de Machado, 27 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------
PORTARIA Nº 068, DE 28 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre cessão de servidora 
pública municipal.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, e nos ter-
mos do inciso I, do artigo 113, da Lei 
Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro 
de 2000, com suas modificações:

R E S O L V E:
Art. 1º Ceder a servidora Josemara 
Prado de Almeida, portadora da 
matrícula nº 1545, lotada no cargo de 
Cirurgião Dentista, para exercer suas 
funções junto ao Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Machado-
-MG, com ônus para o referido órgão.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de 1º de março de 2024.

Município de Machado, 28 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------

PORTARIA Nº 069, DE 28 DE FEVE-
REIRO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
019, de 25 de janeiro de 2024, que 
nomeou Banca Examinadora.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria 
nº 019, de 25 de janeiro de 2024, que 
nomeou a Banca Examinadora para 
seleção de candidatos do Processo 
Seletivo – Edital nº 04/2024, passan-
do a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica constituída a Banca Exa-
minadora, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para seleção de 
candidatos do Processo Seletivo Sim-
plificado, conforme Edital nº 04/2024, 
para formação de cadastro de 
reserva para as funções de Técnico 
de Nivel Superior (Psicologo) CREAS 
– Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social:
           
Banca Examinadora para prova de 
títulos:
                  Presidente: Joana Darc 
Siqueira
 Membro: Luiz Gustavo 
Alves Campos
 Membro: Julia Moreira 
Brigagão Freitas
 Membro: Guilherme Santos 
Silva Lima

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 28 de feverei-
ro de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------

PORTARIA Nº 070, DE 1º DE MAR-
ÇO DE 2024

Dispõe sobre transferência da servi-
dora pública municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora Silvana 
Cristina de Andrade, portadora da 
matrícula nº 3041, lotada no cargo de 
Profissional Braçal, junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, 
para exercer a mesma função junto 
à Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de março 

de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
--------------------------------------------------

PORTARIA Nº 071, DE 1º DE MAR-
ÇO DE 2024

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
055, de 21 de fevereiro de 2024, que 
concedeu progressão horizontal aos 
servidores públicos municipais que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria 
nº 055, de 21 de fevereiro de 2024, 
que concedeu progressão horizontal 
aos servidores públicos municipais 
que menciona, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1º Conceder progressão hori-
zontal para os servidores abaixo 
relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
NOME REFERÊNCIA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Elmara Helena da Silva  V 
D Auxiliar Sanitário 4196
Márcia de Souza Dias X 
C Auxiliar de Enfermagem 
1383
Marcos Roberto Serafini X 
A Motorista 1510
Maria Claudia Robin N Caixeta 
XII B Enfermeiro 
1067
Margareth Neves Rodrigues X 
D Auxiliar Sanitário 1485

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
NOME FAIXA NÍVEL 
CARGO MATRÍCULA
Marília de Freitas Costa SUEN 
II J Supervisor de 
Ensino 1796

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Município de Machado, 1º de março 
de 2024

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MACHADO – MG
Extrato do 2º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 007/2022 – 
PRORROGAÇÃO
Processo de Licitação PRC nº 
005/2022
Modalidade: Pregão Presencial nº 
002/2022
Contratante: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Machado – MG
Contratada: TODESCATO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA – ME 
Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato Original, referente a pres-
tação de serviços de hora máquina 
do tipo retroescavadeira 4x4, com 
motorista e/ou operador devidamen-
te habilitado, combustível e frete 
de deslocamento, para atender às 
necessidades do Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Machado 
(SAAE), no que tange à execução de 
serviços nas instalações da Autarquia 
e serviços de manutenção, amplia-
ção e modernização de redes de 
abastecimento de água e de coleta e 
tratamento de esgoto em toda área 
urbana do Município de Machado, 
inclusive no Distrito de Douradinho, 
Bairros da Caiana e Limeira.
Valor total estimado: R$ 167.289,60 
(cento e sessenta e sete mil, duzen-
tos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 19/02/2023 a 18/02/2024
Dotações Orçamentárias: 03 01 17 
512 0019 3.001 4490 51; 03 01 17 
512 0019 3.002 4490 51; 03 01 17 
512 0019 4.003 3390 39 e 03 01 17 
512 0019 4.004 3390 39
Data de Assinatura: 16/02/2024
Autorização: (a) Bruno Caldeira San-
tos – Diretor do SAAE
--------------------------------------------------
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempe-
nho Individual – ADI – 34 meses
Servidor: Myrian de Fátima Nunes 
Pereira Fonseca 
Matrícula: 229
Cargo/Função: Agente Administrativo 
Unidade de Lotação: Administração 
Chefia Imediata: José Antônio de 
Araújo Junior
Período Avaliatório: 22/04/2021 a 
22/02/2024
A comissão de Avaliação de Desem-
penho notifica a servidora do conceito 
EXCELENTE obtido no parecer 
conclusivo relativo ao processo de 
avaliação de desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação 
de Desempenho: Joel de Carvalho / 
Ana Luísa do Nascimento Aquino / 
Kleber Rodomar Ricardo Caproni / 
Keylla Masaro Junqueira Braga.
Data de Homologação: 22/02/2024
Autorização: (a) Bruno Caldeira San-
tos – Diretor do SAAE
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